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Acordo Coletivo de Trabalho que celebram entre si, na forma das cláusulas abaixo 
enumeradas, que vão da primeira à qu



O





cegos, os surdos, os mudos e os deficientes mentais, comprovado



PARÁGRAFO SEGUNDO

Na hipótese do excepcional nece













PARÁGRAFO PRIMEIRO

Aos empregados matriculados em curso de ensino formal, oficial ou reconhecido, 
fica assegurado o direito previsto no caput desta cláusula que poderá ser ampliado 
para até 08 (oito) trocas de





PARÁGRAFO ÚNICO

Para os empregados lotados na sed







CL



CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – PROTEÇÃO À MULHER

A CETREL envidará esforços na promoção de campanhas int





CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA – RISCOS/ ADVERTÊNCIAS

A CETREL, quando necessário, colocará avisos informando os riscos inerentes que 
corre o empregado em cada local de trabalho, facultando ao mesmo a recusa da 
tarefa no caso de risco ou perigo iminente e grave, desde que o empregado não 
esteja portando no momento os equip



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA – CONTRIBUIÇÃO A




